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Assunto:- Projeto de Lei Complementar n° 06/2017.

A Comissão de Economia, Planejamento, Orçamento, Finanças, Serviços, Meio Ambiente e Obras Públicas, composta pelos Vereadores: Maria de Fátima Lanfredi dos Santos, Juarez Eduardo Ribeiro e Sidney Zózimo Vidotti, se reuniram no dia 23 de março de 2017, com a finalidade de emissão de parecer sobre o Projeto de Lei Complementar nº 06/2017, de 10 de fevereiro de 2017, que “CRIA O CARGO EM COMISSÃO DE CHEFE DE SERVIÇO DE CONTROLE QUÍMICO NO QUADRO DE SERVIDORES EM COMISSÃO – QSC, ANEXO A LEI COMPLEMENTAR Nº 1701/05 DE 15/06/2005, QUE ESPECIFICA”.
A Comissão decide pelo PARECER CONTRÁRIO AO PROJETO. Em que pese o projeto ser legal, a comissão entende que passamos por uma crise financeira reconhecida pelo próprio Executivo e também em razão de ainda estar sem solução o Sistema de Abastecimento de Água e Esgoto do Município e, portanto, não é o momento de criarmos novas despesas.

Devolva-se à mesa para apreciação do Plenário.
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